
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO AO SENHOR OSVALDECIR JOSÉ
LAVRADOR. 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "r" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor Osvaldecir José Lavrador.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

OSVALDECIR JOSÉ LAVRADOR, brasileiro,  nascido na  cidade de  Araraquara/SP em 17/06/1956,  pai  dos
Cuiabanos: Thiago, Thomas e Thais Lavrador e avô dos lindos netos: Fabrício, Felipe, Sophie e Samuel.
 
Formou na década de 70 em Obras Hidráulicas pela Universidade Estadual Paulista UNESP e em 1980 veio para
Mato Grosso à frente de projetos no setor da Construção Civil onde participou ativamente do desenvolvimento de
várias cidades no norte do estado. Na década de 90 já com empresa constituída no setor de Engenharia Civil e
Fabricação de Móveis com sede no Distrito Industrial de Cuiabá gerou oportunidade de trabalho para mais de
quatrocentas famílias.
 
Em 1990 assumiu a Presidência da AEDIMAT- Associação dos Distritos Industriais de Estado Mato Grosso,onde
permaneceu por dois mandatos até 1994. Na mesma época assumiu a diretoria da FIEMT- Federação das Indústria de
Mato Grosso na Gestão do Presidente Carlos Antônio Borges Garcia. Atualmente é um amante da Pecuária, setor que
ajuda ainda mais a economia da nossa bela capital.
 
 Enfim, Osvaldecir é um cidadão apaixonado por Cuiabá e que adotou o nosso município como sua terra do Coração,
de onde não pretende sair, por se sentir muito bem cuidado e acolhido pela família e amigos que construiu na nossa
linda Cidade Verde.
 
Por seus relevantes trabalhos em nosso município, nos termos da Lei conclamo os Nobres Pares pela aprovação deste
Título de Cidadão Cuiabano a esta ilustre pessoa.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de abril de 2023
 

 
 

Dr. Luiz Fernando (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

Vereador(a)
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